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RESUMO 

 

Este estudo teve como objetivo investigar a produção científica sobre o Estatuto da Cidade nos 

periódicos de Planejamento Urbano e Regional.  Utilizou-se a busca pelo termo “Estatuto da 

Cidade” em portais de periódicos, e foram selecionados artigos a partir dos critérios: estudos 

urbanos e regionais; abordagem da atuação de municípios na implementação de instrumentos 

tributários para a recuperação de mais valias fundiárias; gestão participativa e democrática dos 

municípios para a resolução de problemas relativos às desigualdades urbanas.  O estudo 

mostrou, dentre outros aspectos, que a efetividade de uma política urbana inclusiva é questão 

de poder, e não exclusivamente de legislação.  

 

Palavras-chave:  Estatuto da Cidade. Cidadania. Participação. Planejamento Urbano e 

Regional. 

 

ABSTRACT 

 

This study aimed to investigate the scientific production on the Estatuto da Cidade in Urban 

and Regional Planning journals. The search for the term “Estatuto da Cidade” was used in 

journal portals, and articles were selected based on the following criteria: urban and regional 

studies; approach to the performance of municipalities in the implementation of tax instruments 

for the recovery of land value gains; participatory and democratic management of 

municipalities to solve problems related to urban inequalities. The study showed, among other 

aspects, that the effectiveness of an inclusive urban policy is a matter of power, and not 

exclusively of legislation. 
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INTRODUÇÃO 

 

A promulgação da Lei 10.256 de 2001, denominada Estatuto da Cidade, que regulamen-

tou os artigos 181 e 182 da Constituição Federal de 1988, acarretou aos municípios brasileiros 

maiores poderes de intervenção estatal através de políticas públicas sociais voltadas ao desen-

volvimento urbano.  

O município é a presença do Estado na sociedade, é lócus privilegiado para o planeja-

mento de ações inclusivas, visando contribuir para a redução das desigualdades socioespaciais, 

garantir o cumprimento da função social da propriedade e ampliar a participação de todos os 

cidadãos nos processos de tomadas de decisões acerca da política urbana.  

Através do plano diretor, instrumento de planejamento obrigatório para municípios com 

mais de 20 mil habitantes, é possível instituir meios para coibir a retenção especulativa de ter-

renos inseridos na malha urbana, sujeitando os proprietários destas áreas ao pagamento de tri-

butos, como a Contribuição de Melhoria, o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) Pro-

gressivo no Tempo, a Outorga Onerosa do Direito de Construir, etc.  

Após duas décadas da promulgação do Estatuto da Cidade, quais foram as implicações 

desta legislação na produção do espaço urbano de municípios não metropolitanos? Esta é a 

questão orientadora da pesquisa que investigou estudos de caso publicados em periódicos de 

estrato superior da área de Planejamento Urbano e Regional, com o objetivo de conhecer e 

analisar experiências que visaram instituir instrumentos tributários e urbanísticos para a recu-

peração das mais-valias fundiárias; coibição da retenção especulativa de imóveis urbanos; am-

pliação da participação da sociedade civil no planejamento urbano.  

Pesquisaram-se artigos publicados entre os anos de 2002 a 2022, através das seguintes 

palavras de busca: Estatuto da Cidade; Planejamento Urbano; Gestão Democrática das Cidades. 

As bases de dados Scielo e Web of Science, a partir do acesso institucional ao Portal de Perió-

dico da Capes, foram escolhidas para essa busca de trabalhos científicos. 

Os artigos foram selecionados para o estudo a partir dos seguintes critérios: estudos 

urbanos e regionais; abordagem da atuação de municípios na implementação de instrumentos 

tributários para a recuperação das mais-valias fundiárias; gestão participativa e democrática dos 

municípios para a resolução de problemas relativos às desigualdades urbanas. Foram excluídos 

todos os artigos que não abordaram experiências conforme o objetivo deste estudo.  
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Os estudos de caso apresentam um aporte teórico crítico, e mostram aspectos importan-

tes acerca da produção do espaço urbano. Primeiro os desdobramentos da exigência legal de 

fazer planos participativos que visam efetivar a função social da propriedade. Segundo, experi-

ências com a implementação de instrumentos para coibir a retenção especulativa dos imóveis 

urbanos. Terceiro, a forte pressão do capital imobiliário e o modelo de empresariamento urbano 

aparecem como principais desafios para a efetividade dos valores presentes no Estatuto da Ci-

dade. Constatou-se que a efetividade de uma política urbana inclusiva é questão de poder, e não 

exclusivamente de legislação.  

 

METODOLOGIA 

 

O estudo bibliográfico é uma modalidade de pesquisa científica que vem ganhando 

notoriedade no cenário internacional por seu alto nível de evidência (GALVÃO, PLUYE E 

RICARTE, 2017; GRANT E BOOTH, 2019; GALVÃO E RICARTE, 2019). Galvão e Ricarte 

(2019) recomendam que é importante delimitar a questão de estudo; realizar uma seleção 

adequada da base de dados para pesquisar os artigos científicos que serão analisados; e seleção 

de critérios ou protocolos adequados para fazer a inclusão e exclusão de artigos que irão compor 

o estudo.  

Com base nessas orientações, construiu-se um protocolo que contribuiu para que todos 

os pontos indicados pelos autores que abordam esse tipo de metodologia fossem levados em 

consideração, desde a construção do problema até a forma como os artigos foram incluídos ou 

excluídos do banco de dados, conforme mostra a figura abaixo.  

 Delimitou-se como termo de busca “Estatuto da Cidade, por ser o marco legal da lei nº 

10.257/2001 que estabeleceu mecanismos para a redução das desigualdades socioespaciais, 

possibilitando que municípios adotassem instrumentos legais para equilibrar e harmonizar as 

relações sociais no espaço urbano, mediante a elaboração de um plano diretor.  

 Como parâmetro de inclusão de artigos selecionaram-se termos a serem destacados nas 

palavras-chave e nos títulos que se relacionassem com as temáticas da cidadania, da 

participação, do plano diretor e da gestão social, pois o trabalho está associado a uma visão 

coerente com o que preconiza a Constituição Cidadã no que se refere aos direitos sociais, 

políticos e de cidadania para os moradores das cidades brasileiras. Além disso, este trabalho 



 

                                                                                        
4 

está inserido na área de Planejamento Urbano e Regional (PUR) da CAPES, interessando, 

portanto, periódicos associados a ela. Por fim, foram excluídos todos os trabalhos que não foram 

publicados em periódicos Qualis/CAPES A1, A2 e B1, na área PUR, salvo poucas exceções 

que serão explicitadas ao longo do trabalho.   

 Após a seleção, os artigos foram examinados e seus principais resultados foram 

sistematizados numa linha de tempo, a fim de que se compreenda como estudos sobre os 

instrumentos urbanísticos previstos no Estatuto da Cidade foram abordados nos últimos 20 

anos, quais os principais autores e periódicos, e quais estudos futuros serão pertinentes nesse 

campo do conhecimento.  

 

 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Entre os anos de 2000 e 2006, encontraram-se poucos estudos com foco no debate sobre 

o Estatuto da Cidade. Foi o trabalho de Rezende e Ultramari (2007) que figurou como primeiro 

a propor uma introdução teórico-conceitual ao plano diretor e planejamento estratégico 

municipal a partir do que eles denominaram “utopias urbanas”, para se referirem a um contexto 

em que o planejamento no âmbito dos municípios com enfoque na “(...) equidade na 

apropriação daquilo que a cidade tem a oferecer e daquilo que constitui o mínimo para aí se 

habitar” (REZENDE E ULTRAMARI, 2007, p. 257) , e agregando a esta perspectiva a 

necessidade de preservar o meio ambiente, a participação da comunidade nas decisões sobre a 

gestão da utilização do solo urbano, e ainda uma a gestão estratégica num cenário de 

globalização, com vistas a ressaltar as potencialidades dos municípios.  

 Dentre os resultados de Rezende e Ultramari (2007), os autores ressaltam a questão 

processual na ação do planejamento, ou seja, o foco não é apenas nos resultados do que foi 

proposto, mas na sua elaboração e no aprendizado da participação dos cidadãos e das análises 

técnicas acerca da realidade. Tanto o Plano Diretor quanto o Planejamento Estratégico 

Municipal nem sempre traçam ações que são passíveis de serem colocadas em prática, 

especialmente porque a realidade às vezes pode trazer desafios que não estavam previstos no 

plano.  

O estudo de Rezende e Ultramari (2007) abordou a temática do planejamento no 

contexto do Estatuto da Cidade, e lançou importantes reflexões teóricas para que tanto gestor 
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público municipal quanto profissionais que atuam a serviço do poder público local pudessem 

adotar boas práticas para a realização de planos diretores participativos e planejamentos 

estratégicos com vistas a auferir as potencialidades e limitações dos municípios. Neste sentido, 

é o Plano Diretor que irá prever os instrumentos para a gestão da valorização da terra. Pereira 

(2012) adjetivou esse tipo de gestão como a gestão social da valorização da terra, e abordou um 

importante instrumento que existe no Brasil desde o período em que o país ainda pertencia à 

Portugal, o tributo chamado “Contribuição de Melhoria”, e que foi aprimorado ao longo das 

Constituições, e regulamentado recentemente no artigo 2º da Lei Federal n. 10.257/01 (Estatuto 

da Cidade). A Contribuição de Melhoria possibilita ao poder público local a recuperação da 

valorização imobiliária decorrente da realização de obras públicas. Ou seja, se uma obra é 

realizada em determinada rua, e em decorrência disso ocorre a valorização daqueles terrenos, 

os proprietários podem vir a pagar esse tributo. A autora comparou o uso deste instrumento no 

Brasil e em Portugal, e constatou que em ambos os países “(...) a Contribuição de Melhoria 

ainda é subutilizada como instrumento para recuperar a valorização gerada pela implementação 

de obras públicas”. (PEREIRA, 2012, p. 211)  

O estudo de Pereira (2012) chamou a atenção para uma importante questão quando o 

assunto é planejamento local, que é referente às fontes de financiamento, e trouxe a partir dessa 

preocupação uma recuperação histórica do tributo que hoje é denominado de Contribuição de 

Melhoria, mas que tem suas origens nos primórdios da modernidade e da construção da 

civilização europeia, como meio de custear pontes, estradas, e toda a infraestrutura necessária 

para o desenvolvimento das cidades. A temática dos recursos para a efetivação do que é 

planificado pelos municípios foi tema do estudo de Oliveira, Lopes e Souza (2018), que 

chamam a atenção para a precária articulação entre o que prevê o plano diretor e o planejamento 

orçamentário, e também para o fato de que o Estatuto da Cidade estabelece mecanismos para a 

incremento da arrecadação e distribuição dos recursos no espaço urbano, como é o caso do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) progressivo no tempo.  

É importante destacar que o IPTU Progressivo no Tempo está atrelado à seção II e Art. 

5º do Estatuto da Cidade, que regulamenta o Parcelamento, Edificação ou Utilização 

Compulsórios (PEUC), “(...) área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, 

a edificação ou a utilização compulsória do solo urbano não edificado, subutilizado ou não 

utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida obrigação 
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(BRASIL, 2001, p. 18). A lei orienta que os proprietários de imóveis subutilizados sejam 

notificados pelo poder público municipal, com averbação no registro de imóveis. Já o Art. 7º 

estabelece que   

 

Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma do caput 

do art. 5o desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5o do art. 5o 

desta Lei, o Município procederá à aplicação do imposto sobre a propriedade predial 

e territorial urbana (IPTU) progressivo no o tempo, mediante a majoração da alíquota 

pelo prazo de cinco anos consecutivos. (BRASIL, 2001, Art. 7º).   

 

Oliveira, Lopes e Souza (2018) denunciam que as instâncias decisórias são cooptadas 

politicamente por grupos econômico-empresariais ligados ao setor imobiliário, enfraquecendo 

as ações planificadas nas instâncias participativas, ocorrendo até mesmo a manipulação e/ou 

restrições à participação popular. Rabello de Mello (2010) também estudou o IPTU progressivo 

no tempo, e argumenta que o Estatuto da Cidade permite aos governos locais a adoção de regras 

que proporcionam uma verdadeira reforma urbana. Todavia, os limites para a implementação 

desta política urbana, cidadã e participativa, decorrem do poder sempre limitado a poucos 

grupos, sempre hegemônicos.  

Rabello de Mello (2010) diferenciou o IPTU Progressivo no Tempo do IPTU, pois o 

primeiro tem a principal função de coibir a especulação imobiliária, ou seja, é um instrumento 

urbanístico tributário que visa à efetivação da Função Social da Propriedade Urbana. Já o IPTU 

é um instrumento fiscal, que visa a arrecadação para que os municípios. A autora conclui que 

mesmo mediante a abundante legislação urbanística, as cidades brasileiras seguem crescendo 

de modo predatório, e isso tem mais relação com a naturalização das injustiças sociais, do que 

com a falta de normas ou regras que possibilitem aos gestores públicos enfrentar as mazelas 

urbanas, implementando políticas públicas que estimulem a concretização de uma gestão 

participativa e democrática que coíba a especulação imobiliária e fomente a efetivação da 

Função Social da Propriedade.  

A exclusão territorial decorrente do crescimento predatório das cidades brasileiras 

também foi tema do estudo de Battaus e Oliveira (2016) 

 

A retenção especulativa de um estoque de imóveis nas cidades brasileiras acentua a 

prática da segregação socioespacial, uma vez que blinda áreas urbanizadas e com 

crescente valor de troca, definindo discriminadamente quais são as possibilidades de 
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instalação da população de menor renda nessas cidades”. (BATTAUS E OLIVEIRA, 

2016, p. 100) 

   

Para os autores, o Estatuto da Cidade, ao prever o envolvimento dos cidadãos nas 

questões urbanas, a instituição de órgãos colegiados de política urbana, audiências públicas e a 

possibilidade da emergência de projetos e planos por iniciativa popular, possibilita que se 

enfrente o poder exercido pelos grupos hegemônicos. São estudados os fenômenos dos vazios 

urbanos e da periferização, os apartheids urbanos decorrentes das irregularidades fundiárias, e 

os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, como a Outorga Onerosa do Direito de 

Construir, um instrumento que estabelece contrapartidas a serem pagas pelos beneficiários da 

maior lucratividade na construção de imóveis, que demandam também mais investimentos em 

redes de infraestrutura urbana. É possível, portanto, a reversão dos valores em melhorias às 

redes e serviços sobrecarregados.  

A exclusão territorial coaduna com estudos sobre as desconformidades urbanas, como 

apontam Cardoso et al (2014), que estudaram o caso da regularização fundiária das terras 

pertencentes à União da Universidade Federal do Pará em Belém. Para os autores,  

 

(...) a regularização jurídica de áreas já consolidadas constitui-se, portanto, no início 

do processo amplo e multifacetado, que envolve a regularização fundiária, 

habitacional, de infraestrutura e das condições de cidadania, para que as cidades sejam 

consideradas sustentáveis. (CARDOSO ET AL, 2014, p. 309) 

 

O que eles constataram é que a regularização fundiária é apenas uma etapa de um 

processo mais amplo, uma vez que muitos dos beneficiários carecem até mesmo das 

documentações mais básicas para poderem ter acesso ao direito de registrar um imóvel. Além 

disso, o processo de regularização só é efetivo se envolver um amplo planejamento que 

possibilite investir em ruas, parques, transporte público adequado para a população residente 

daquela localidade. Este debate envolve a ideia de acesso à cidade, direito à posse, à moradia, 

sobretudo para uma camada da sociedade que é excluída socialmente e que ocupa o solo de 

maneira informal, irregular, num contexto de pobreza, de baixa escolaridade, etc.  

Outro instrumento foi estudado por Neto e Moreira (2013), e configura-se como 

polêmico no Estatuto da Cidade, é a Operação Urbana Consorciada, ou conforme o próprio 

Estatuto da Cidade denomina,  
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(...) o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, 

com a participação dos proprietários, moradores, usuários e investidores privados, 

com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, 

melhorias sociais e a valorização ambiental. (Brasil, 2001, art. 32, § 1º)  

 

 Assim como os demais instrumentos citados anteriormente, a Operação Urbana 

Consorciada visa a gestão social da valorização da terra, na medida em que deve contribuir para 

a recuperação da valorização obtida a partir de obras públicas de forma a efetivar a função social 

da propriedade. Neto e Moreira (2013) estudaram duas das poucas Operações Urbanas 

existentes no Brasil: a OU Faria Lima, em São Paulo e a OU Linha Verde no Paraná.  Os autores 

buscaram verificar se os elementos estruturantes das Operações Urbanas Consorciadas 

dificultam ou fomentam a recuperação das mais-valias fundiárias urbanas, e constataram: 

fortalecimento de um modelo de desenvolvimento urbano excludente; concentração de recursos 

e oportunidades em áreas restritas da cidade em favor de seletos grupos de beneficiários; 

acelerada valorização imobiliária de setores nobres da cidade, promovendo a gentrificação; 

investimentos públicos catalisaram a atividade imobiliária e não obtiveram êxito urbanístico; 

baixo investimento em habitação de interesse social.  

 Neto e Moreira (2013) constaram que ao invés de cumprir com o propósito de 

recuperação das mais-valias fundiárias Urbanas, em ambos os casos estudados sobre as 

Operações Urbanas Consorciadas, o poder público acelerou e dinamizou a acumulação privada.  

Estes e outros estudos sistematizados nesta revisão de literatura foram publicados em 

periódicos avaliados pela área de Planejamento Urbano e Regional (PUR), conforme mostra o 

Quadro 1, e tem em comum autores como Ermínia Maricato e Raquel Rolnik, defensoras da 

cidade como um direito humano, e do Geógrafo britânico David Harvey.  
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Quadro 1 – Periódicos e Número de Artigos Publicados sobre o Estatuto da Cidade 

conforme critérios de inclusão  

Periódico Número de Artigos Qualis/Capes 

urbe. Revista Brasileira de 

Gestão Urbana (Brazilian 

Journal of Urban Manage-

ment) 

12 A2 

rap —  Revista Brasileira de 

Administração Pública  

3 A2 

Revista de Geografia e 

Ordenamento do Território 

(GOT) 

1 B1  

©EURE 1 A1  

Revista Cadernos Metrópole 3 A2 

Ambiente Construído 1 B1  

Cad. EBAPE.BR 2 B1  

Lua Nova1 2 A1  

Caderno CRH 1 A2  

SOCIEDADE & NATU-

REZA (UFU. ONLINE) 

 

1 B1  

Semestre Económico 1 B22 

Fonte: Elaborado pelos autores conforme resultados na consulta Scielo em 22 de abril de 2021 

 

 Os estudos se relacionam por trazer argumentos em favor da efetivação dos 

instrumentos urbanísticos estabelecidos pelo Estatuto da Cidade, trazem uma ampla discussão 

teórica brasileira, que emerge juntamente com movimentos pró-redemocratização, sendo o 

                                                            
1 A Revista Lua Nova não possui classificação para a área de Planejamento Urbano e Regional (PUR), 
entretanto é A1 em Sociologia, e um importante canal científico para o debate acerca de estudos que 
abordam as desigualdades sociais nas mais diferentes esferas. Portanto, compreendeu-se a importân-
cia de manter os artigos deste periódico na Revisão Sistemática de Literatura.  
2 Embora seja B2 em Planejamento Urbano e Regional, o que excluiria o trabalho conforme os critérios 
de seleção, levou-se em consideração a qualidade do resumo e a trajetória da Pesquisadora que pu-
blicou o artigo científico.  
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direito à cidade o elemento mais presente em todos os artigos sistematizados. Outros autores 

citados em comum foram o Ladislau Dowbor, Evelina Dagnino, entre outros que abordam a 

temática do poder local, e os limites e possibilidades da gestão participativa.  

 As pesquisas que até então foram publicadas abordaram com mais ênfase os problemas 

enfrentados pelas metrópoles, tornando pertinente a abordagem da aplicação desses 

instrumentos em cidades médias brasileiras, por possuírem especificidades que as diferenciam 

dos grandes centros urbanos. Estudos que levem em consideração o arcabouço construído até 

então, e que estejam inseridos no horizonte pós-Covid 19, haja vista a emergência do 

estabelecimento de mecanismos arrecadatórios para as cidades brasileiras num cenário de 

grandes perdas de repasses públicos federais, de congelamento de gastos públicos, e de grande 

protagonismo dos municípios no enfrentamento das mazelas brasileiras.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 Esta Revisão Sistemática de Literatura trouxe o debate de trabalhos acadêmicos publicados 

nestes 20 anos de Estatuto da Cidade, e mostra que os instrumentos urbanísticos previstos na legislação 

atual podem contribuir para a construção de uma cidade mais digna para a maior parte da sociedade 

brasileira, e que os governos locais com o apoio da sociedade civil organizada podem transformar a 

paisagem urbanística dos municípios ancorados na lei.  

 O direito urbano brasileiro evoluiu significativamente a partir da Constituição de 1988, e o 

Estatuto da Cidade possibilitou novas formas de intervenção urbana, que se consolidam com a prática 

do planejamento, assim como mostraram Rezende e Ultramari (2007). O que aparece em boa parte dos 

estudos são as múltiplas intervenções estatais que influenciam na dinâmica de valorização do solo, e que 

beneficiam alguns proprietários de terrenos urbanos. Se aplicados adequadamente, os instrumentos 

urbanísticos previstos no Estatuto da Cidade contribuiriam para melhorar o nível arrecadatório dos 

municípios, pata promover investimentos em melhorias nas áreas periféricas, o que impactaria na 

qualidade de vida dos cidadãos, na diminuição dos níveis de violência, em mais bem-estar social e 

harmonia nas cidades.  
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